
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
(;ABINETE DO PREFEll'O 

LEI COMPLEMENTAR N' 414, DE 19 DE SETEMBRO DE 2001. 

ALTERA A QUANTIDADE DE CARGOS CRIADOS PELO 
ANEXO 1 DA LEI N' 2n5. DE 1991. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 12 Fica alterado o número de cargos criados pelo Anexo 1 
da Lei nº 2775/91, conforme a seguir estabelecido: 

N'DE ORDEM CARGO 

158 Professor de Educação Fís'rca, de 20 para 35 

Art. 22 As despesas decorrentes com a execuçao da presente 
Lei Complementar correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento 
vigenle. 

Art. a~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Mog'1 Guaçu, 19 de setembro de 2001. ~Ano 1242 da Fundação 
do Município, em 09 de Abril de 1877~. 
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DR. DIONfSIO BARBOSA 
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO 

Encaminhada à publicação na data supra . 
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